
CÂMARA DOSDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.894, DE 1993 

(Do Sr. Edson Menezes Silva) 

Di, nova redação ao § 1 Q dto ar t . 459 di:, 
Consclidnção das Leis do Trab31hc. 

(Apensa-se ao Projeto da Lel nA 3.9~3, 

de 1989.) 

o Congresso Nacional d2cret~. 

Art. 1 2 O § IA do art. 459 da Consolidação 
da Leis do Trabalho passa a vigir com a se­
guinte redação: 

UArt. 459. 

U§ lA Quando o pagamento houver sido 
es~ipulado por Inãs d3vsr~ sar efe~uedo, o 
mais tardar, até o segundo dia útil do 
mês subseqüente ao vencido, obrigatoria­
mente em moeda corrente nacional. u 

~rt. 2 9 Esta Lei el1-~r-a ell vigo~ na data da 
sua publicação. 

Art. 3 2 Revogam-se as disposições e~ 

contrário. 

Justificação 

A perda do poder aquisitivo dos trabalha­
doras ~s~é sei-Ido &c~nt~Bdo dia~iamante pela 
inflação de quase 1% ao dia. O pagamento 
mensal de salários, nestas circunstêncjas, 
ocasionõ dificuldad.ss aos êmpr.sgados e suas 
fam;lias. Mais grave ajnda quando o pagamen­
te e realizado 110 m§s subseqüsllta, prillci ­
palmente se for pago com cheque, como vem 
ocorrendo com freqüência. 

Para o funcionalismo público, o pagamento 
é efetuado até o 2 Q dia útil do mês 
subseqüente. já põrõ a iniciõtiva privõda, 
na at~a1 icl6cla l o per iodo POdE se,- ~~é o 52 
~iE ú~il do mês p05~erior. o Que Pl-ovoce 
maiores dificuldades aos 5mpre~ados. 

Frente ao e~posto. propomos que a data li ­
mite do pagame~to dos trabalhadoras de ini ­
ciativa privada seja igual ao estabalêcido 
para o funcionalismo público, de acordo com 
o Decreto-Lei n 2 9.970, de 17 de julho de 
1989. Além disso, ras3 õ l t 6 ma s Que o pagamall­
to dava 531- e~etuado am mo~da corl'ante n6­
cional, como form6 da pravenção ao dascum­

pl-ilnell~O da Lei. a~r'avé5 ele p~gamel1to em 
chaqu! após o horário bancário, sendo ~uitas 

vezes no último dia útil dõ semana. prejudi­
c6ndo ainda m&is o trabalhador 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1993. 
Dsput6do Edson Menezes ~.i 1v8.. 

LEGI SLAÇÃO CIT AD.'1, ANESADA PUA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
 

TÍTULO IV
 
De, Contrato Ir.dividualdf; Tr2b;;lho
 

CAPÍTULO 11
 
D3 Remuneraçâo
 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer 
que seja a modalidade do trabalho. não deve 
ser estipulado por período superior a um 
mês, salvo no que concerna a comissões. per­
cêntagans e gratificaçõas. 

§ 1& Quando o pagamento houver sido esti ­
pulado por mãs, davêri ser e~etuado. o mais 
~al-d6r. a~é o Quil,to d~a ~til do mês 
subs.sqüan~e ao vencido. 

DeCRETO [>J" 97.970, DE 17 DE JULI-IG De 1939 

Dispõe sobre CJ p~gamentCJ dos servido­
re~, cj~is e militare5, d! Unilc, das au­
tarquias e das fundações pÚblic=s, e di ou­
t r-as pro',' i dênc i as . 

O Presiden~a da RepÚblica, usando das a­
tribuiçõe~ q~e lhe confere o art. 3 4 , inciso 
IV, da Constituição, decreta: 

Art. 1& A partir d mês de agosto de 1989, 
c pagaln~ntc dos 5er-v dore5, civis 6 ~i~ ita­
res da União. das au arquias ê das ~undações 



- 2 ­

ípúb t cz s . será ":='fE"~U5d(), prê':?I"'?n..:iêAlm..:nt~, 

no segundo dia Otil do mãs subseqüente. 

Art. 2 2 A Secretária do Tesouro Nacional 
do Ministário d& F&~enda &dotará &s medidas 
necessárias ao cumprim~l'tc do d~3po3to na3~a 

Decreto. 

Art. 3 2 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. J2 Pevogam-5& &5 disposiçEes em 
cc..n'trário. 

Br&síl ia, 'i7 de jull-.e· de 1989: 1EB" da In­
depalld~l~cia a 101 2 d~ R~pública. 
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